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MENSAGEM DE VETO TOTAT AO PROJEIO DE No O7/2O25 Ê,

$4/2425

Excelentíssimo senhor Presidente do cômoro Municipol de TobopuÕ,

ll usiríssimos Sen hores Vereodores,

Comunico o Vossos Excelêncios, nos termos do ortigo 39, S 1o do Lei

OrgÔnico Municipol, que decidi velor totolmente o Autógrofo de lel no 034. de
03 de setembro de 2o25, que oltero o Lei no 1 .BaT /2003 püro obrigor o

concessionÓrio do pedógio municipol o oceilsr CI psgqmento do torifo por

meio de PlX, cartÕo de crédito/déþito e sistemas de pcgomento sutomótico.

Emboro reconheço o nobre iniençÕo de modernizor e focilitor o vido

dos usuórios, o proposto, do formo como foi oprovodo, impÕe ò

concessionório obrigoções que gerom vícios de inconsätucionolídode e

controriedode oo inieresse público, pelos mofivos que pqsso c expor.

FUNDAMENrOS DO VETO

l. /nconsfitucionolidode por VioloçÕo oo Equilíbrio Econômico-

Fínoncel'ro do Confrcrto

A ConstituiçÕo Federol, em seu orl. 37, XXl, osseguro que os controtos

odministrotivos devem monter "os condiçÕes efetivos do propostü". Este

disposiTivo protege o equoçõo esonômico-flnonceiro, que é o þose dos

controtos de concessÕo.

O outógrofo de lei, oo impor o oceitoçÕo de novos meios de
pogomento, crio despesos significotivos poro o concessionório que nÕo

estovom previstos rto controlo originol. A implementoçÕo desses sistenros
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exige investimentos em equipomentos (móquinos de cortÕo), tecnologio

{sistemos poro PIX e pogomento cutomóTico), conectividode e,

principolmente, o pogomento de toxos odministrstivos òs operodoros de

cortÕo, olterqndo o estruturo de custos do concessÕo.

Esso imposiçÕo uniloterol de novos encorgos, sem o correspondente

fonte de cusleio ou reequilíbrio controtuol, onero o concessionório de formo

ilegítimo e rompe o equilíbrio do controto, o que é vedodo pelo nosso ordem

jurídico.

\T! 4lglnt no AREse 24769L9 PR - Publícodo em A2/0512024

O Superior Tribuna/ de Justiça reforço gue o equoçÕo econômico-

financeira deve ser monfido duronfe lodo o execuçÕo do controto,

goronfindo o refoçÕo de odequoçÕo enfre os encorgos do

confrotodo e suo rernuneroçõo, conforme o art. 37, XX| do

ConsfifuiçÕo Federo/ e o Lei de ConcessÕes.

STJ - REsp 1248237 DF-- Publicsdo em 0l /10/2014

O SIJ jd decidiu gue a quebra da equoçõo por oto do Poder

Concedenfe gercr o dever de recornposiçÕo do equilíbrio, em nome

dcr seguronça jurídiccr e do continuidode do presfoçÕo do seruiço

p(tblíco.

2. lnconstltuclonolldode por Víclo de lnlclotlvo e ÿloloçõo ò Seporoçöo

de Poderes

A gestÕo dos conirotos odminisÌrotivos, incluindo o definiçÕo dos

detolhes operocionois do concessõo, é motério de competêncio privotivo do

Poder Executivo. Ao legislor sobre os meíos de pogomenlo o serem oceitos no
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pedógio, o Poder Legíslotivo interfere diretomente no gestõo de um controto

em vigor, violondo o prlncíplo do seporoçtio de poderes (ort. 2o do

ConstituiçÕo Federal).

A formo correto de olteror os obrigoções do concessionório serio por

meio de um termo oditivo oo controto, negociodo entre o Poder Executivo e

o empreso, e nÕo por umo lei impositivo. A jurisprudêncio é firme em decloror

o inconsÌitucionslidode de leis municipois com vícios semelhsnTes.

.I.J.-$P - Dir,pf,s.,de -,nso4qfijgciqne,rdqC_ç- 13S9{P9...60.?,9?3.fi.2S,.-0p00 -
Publícodo em 27 /05/2024

O Tribunol de Justiço de SÕo Poulo decidiu que o lei que impöe

obrigoçÕes e sonçÕes o concessionóriss invsde s esfers de gesTÕo do Poder

Executivo, qlterondo o regime jurídico dos contrstos e impoctondo seu

eq uilíbrio econômico-fino nceiro.

3. Ausêncfo de Preylsõo Confrofuol e lnopoüunldade da Medldo

A obrigoçÕo que se pretende crior nõo possui quolquer previsõo no

conlroto de concessôo vigenle. A seguronço jurídico, pilor de quolquer Ëstodo

de Direito, exige que os regrcs que regem o reloçöo entre o poder

concedente e o concessionório sejom estóveis e previsíveis.

Mois importonte, o otuol concessÕo do pedógio municipol encerro-se

em 2026. A proximidode do fim do controto torno o imposiçÕo de novos

investimentos e custos operocionois oindq mgis inoportunq e desorrozoodq.

coNcr.usÃo
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Pelo exposto, o Autógrofo de Lei T'lo 03412025 podece

de lnconslltuclonslldode rnolerlql, por violor o equilíbrio econômico-finonceiro

do controio de concessöo, e inconrtltuclonolidqde formsl, por vício de

iniciotivo e ofenso oo princípio do seporoçôo de poderes. Além disso. o

medídq se mostro confrório oo interesse público por ser inoportuno e por criqr

obrigoçÕes sem o devido previsÕo controtuol.

Dionte dessos rozões, e com o móximo respeito oo trobolho legislotivo

desso Doutq Coso, exerço minho prerrogotivo conslilucionol poro opor VETO

TOTAL oo Aulógrofo de Leí no 034/2A25, devolvendo-o pqro reexCIme por

Vossos Excelênciss.

Atenciosomente,

SITVIO CESAR SARTORE tto
Prefeito
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